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EDITAL

PREGÃO ELETRONICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÁ

PREGÃO ELETRONICO N' PE 21/2021-DIV

ÍProcesso Administrativo n' 0507202101-DIVÃ
Número Identificador no Banco: 901320

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei n.' 8.883/g4 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, nomeado pela portaria Ro 246, de 16 de fevereiro de 2021, juntamente com os
membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço eletrõnico
wv/w.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especinoo". em sessão pública por meio de comunicação via internet. que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o
DECRETO FEDERAL N'. I0.024'2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACORDÃO NO 10.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente. com a lei 8.666 de 21/06/93
alterada e consolidada, Lei n' 123/2006. Lei n' 147/2014. 155/2016e suas alterações. Lel n' 12.846/2013. e ainda pelo Decreto
hlunicipal. conforme informações abaixo:

PARA REGtSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNETICOS
MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS
CPNEUS, BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL. PEÇAS EM GERAL PARA
MANUTENÇÃO). SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E BORRACHARIA. COM CREDENCIAMENTO DE OFICINAS
EM TIANGUA-CE. PARA ATENDER OS VEÍCULOS OFICIAIS DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos
dêste Fditnl

OBJETO

ORGAO GERENCIADOR SECRETARIA DE SAUDE

ORGAO PARTICIPANTE
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. SECRETARIA DE
AGRICULTURA. PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL POR TAXA
(REPRESENTANDO EM PERCENTUAL)

DE ADMINISTRAÇÃO

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÕN[CO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico

E.MAIL DA COMISSÃO licitacaocplt@gmail.com

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Início: 14/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)
Término: 26/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: 26/10/2021 às 08:30Horas (Horário de Brasílial
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⑧
SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES

l VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

Início: 26/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

12 jdoze) meses

FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta por demanda

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos as requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do mntrato, bem como, os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002. 8.666/1993. 123/2006 e 147/2014 e suas

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também. a Lei Complementar 147/2014 e suas
altera②es.

are rações

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetot
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE
CARTÕES MAGNETICOS MiCRaPROCESSADOS E/ou COM CHIP, PARA AQUiSiçÃO DE PEÇAS(PNEUS, BATERIAS
ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO). SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA E BORRACHARIA. COM CREDENCIAMENTO DE OFICINAS EM TIANGUA-CE. PARA ATENDER OS VEÍCULOS
OFICIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE. tudo conforme especificações contidas no termo de
referência constante dos Anexos deste Edital

1.2.0 critério de julgamento aditada será o MENOR PREÇO GLOBAL POR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO IREPRESENTANDA EM
PERCENTUAL), observadas as exigências contidas neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.

DO OBJ ETOl

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação or@mentária e consignadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2021 e 2022.

3. DAS CONDiçõES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCiAMENTa NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não no
Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação
jurídica, regularidade escale trabalhista, qualificação técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
mm o abjeto da licitaⓖo, cujo ramo de atividade seja cornpatívelcom o abjeto desta licita②o, e que estejam cam Credenciamento
[egularjunto sistema Licitações-e da BANCO DO BRASIL
3.1.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais,
matrimónio ou parentesco. aõm ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por ado②o. não ③derâo contratar com o município,
subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções. conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE: O cadastramentojunto à Prefeitura de Tianguá/CE (inscrição no CRC) a
que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Selar de Compras. situada na Av.
Moisés Moita Ro 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida, até às 17:00h do dia anterior ao
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos.
3.3.Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócios, cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços. os respectivos

parentesco aõm ou consanguíneo
bem como pessoas ligadas a qualquer deles por

participantes serão automaticamente desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão, de cisão ou de incorpora②ol
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de paüicipação em licitação ou
Tianguá/CE

impedimento de contratar com a Prefeitura de
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d) que tenham sido declaradas ínidõneas para licitar ou contratar com a Administração Públicas
e) que se apresentem mnstituídos na forma de empresas em consórcio
f} que não tenham providenciado o credenciarrentojunto ao BANCO DO BRASIL
g) a$ pessoas enumeradas na áRiDo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5. Para paNiclpação na presente licitação toda interessada deverá proceder a prévio credenciamento junto aa Banco do Brasil
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital.
3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como mlcroempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação. o previsto na Lei Complementar n' 123/2006. em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições

3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual. microempresa ou empresa de pequeno porte AMEI. ME ou EPP), nos termos
da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar NO 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supracitada Lei
3.6.Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil. e o envio das Propostas
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal.
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços. em
nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnico, salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do Brasil, devidamentejustiücada
3.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição efetuada diretamente ou
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a responsabilidade legalpelos ates
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão eletrõr ico
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Pregão.
3.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa②es efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Públicas

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos licitantes

4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilita②o via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.1.4. Lances;
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6. Recursos
4.1.7.Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.0s licitantes encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVE$ DE CAMPO E$FECIFICO DQ !!EM.por meio do sistema Licitações-e
do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2.0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
específico doITEM. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja alguma
restrição de regularidade õsçale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
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5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

5.6.Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
nseridos no sistema
5.7.Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

desconexão

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo item, unidade, quantidade, valor unitário
6.1.2. Em razão do site licitações-e do Banco do Brasilnão aceitar lances menores que 0(zero). os valores absolutos maiores ou iguala
100(cem) serão considerados positivos, e. menores que 100 icem) serão considerados como negativos. conforme cálculo e exemplo

6.1.2.1.EXEMPLO:Se o licitante ofertar taxa de administração de 3%, deverá preencher no campo valor do sistema a
mportãncia de 103, obedecendo a seguinte base de cálculo (3% de taxa de administração + 100 = 103, se o lance for de 2%
deverá preencher no campa valor do sistema a importância de 98 obedecendo a seguinte base de cálculo (-2% de taxa de
administração + la0 de peças ou serviço = 98).

abaixo

6.1.3. Descrição detalhada da Quieto: indicando, no que far ap icável, prazos de validade au de garantia
6.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.1.5.0s Serviços propostos deverão atender aos padrões de qualidade similar ou superior conforme modelos sugestivos constantes do
Anexo A do presente termo
6.1.6.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas. tributários.
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços.
6.1.7.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.1.8.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessental dias, a contar da data de sua apresentação
6.1.9.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classi$cação das Propostas. devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias
6.2. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos valores máximos estimados para a contrataⓖo
6.3. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO GLOBAL POR TAXA DE ADMINtSTRAÇAO
jnEPRESENTANOA EM PERCENTUAL)
6.4. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do Brasil. na
data. horário e local. indicados neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassi$cando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
part icipantes .
7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÊnitivo em sentido contráüo. levado a efeito na fase de

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro, e os licitantes

Referência

aceitação
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7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico. sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações. conforme o critério de julgamento aditado no editall
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre as lances será de R$ 0,01 (um centavo de real), que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.10. No modo de disputa aberto. de que trata o item 7.8, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive quando se tratar de lances
ntermediários
7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item. a sessão pública será encerrada automaticamente
7.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio,
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prolda consecução do melhor preço, mediantejustiflcativa
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do maior lance registrado. vedada
a identificação do licitante.
7.15. Na hipótese de o sistema eletrõnico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessívelaos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos fitos realizados.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decoradas vinte e quatro horas após a comunica@o do fato aos participantes. no sítio eletrânico
utilizado para divulgação.
7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer
acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão da sistema eletrõnlco para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da carnunlca②o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrânica utilizado para divulgação
7.19.0 Critério de julgamento aditado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (REPRESENTANDO EM
PERCENTUAL), conforme definido neste Editale seus anexos
7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
7.21. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a
etapa de lances. será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal, do pane da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas
7.22.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pode que se encontrarem na faixa de até 5%(cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance. serão consideradas empatadas com a primeira colocada
7.23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para desempate. obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 jcinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica②o
automática para tanto.
7.24.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiülcada desista ou não se manifeste na prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% {cinco
par cento). na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subirem anterior.
7.25.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.26.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus às margens de preferência, conforme regulamento
7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.
7.28.Havendo eventualempate entre propostas ou lances, Q critério de desempate será aquele previsto no art 3', $ 2'. da Lei n' B.666
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços executados:
7.28.1. No paísl
7.28.2. Por empresas brasileirasl
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísl

Edita l
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7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.29.Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico. contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor massificado que, no prazo de até 24(VINTE E QUATRO)HORAS, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. das documentos complementares.
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados.
7.32.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo de Referência
anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos itens.suas quantidades unitárias e marcas do
produto proposto, juntamente com seus velares unitários, totais e globalda proposta.
7.32.2. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneira displicente ou
equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora licitada, tendo o licitante total
responsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade com o
Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002
7.33.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1.Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cantrataçâa neste Editale em seus anexas, observado Q disposto no
parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.o l0.024 '2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou, diante de sua recusa
aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada
B.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado IAcórdão n
1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço manifestamente inexequível
8.5.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos Insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatória da llcita②o não
tenha estabelecido limites mínimos. excito quando se referirem a materiais e instala②es de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, par meio de funcionalidade disponível no
sistema. no prazo de até 24 IVINTE E QUATRO) HORAS,sob pena de não aceitação da proposta
B.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justiõcada do lidtante, formulada antes de findo
o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as características do material
ofertado. tais como marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos:
folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrâníco, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta
8.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e. assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12.Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no 'chaf" a nova data e horário para a sua continuidade
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o ãm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.
B.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16.Nos ITEns não exclusivos para a paRicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nave verificação, pelo sistema, da eventualocorrêrcia do empate acto
previsto nos artigos 44 e 45 da LC Ro 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado o disposto neste
Edital

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE. na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresenta②o dos documentosabaixo relacionados
jsubitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisadas pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade
9.1.2.0s documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste instrumento, deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações-e do Banca da Brasil. juntamente com a Proposta de Preços

9.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa(firma individual). no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. ülialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averba③o no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por a②es.
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averba@o no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado. existindo alterações posteriores,
também, essas serão exigidas.
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo, no caso da licitante ser a sucursal. üilialou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçãa na Cartório onde tem sede a

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAQ. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim a exigir
9.2.5. Cópia autenticada de documento oficialde identifica③o de todos os sócios. diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficlalde identificação de seus administradores, membros de conselho
de administração e da diretoria acompanhadas dos fitos que os nomearam

matriz

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nadonalde Pessoas Jurídicas (CNPJI
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contHbuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o casa. se houver, relativo ao domicílio ou
sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratuall
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresenta②o Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
seu domicílio ou sede (Geralou ISS)l
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTSI mediante a apresentação do CeRiücado de
Regularidade Fiscal (CRF);
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.3.8. Havendo alguma restri@o na comprovação da regularidade escale trabalhista: aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 lcinco} dias úteis. Guio termo inicialcorresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o subirem 9.6.4.;
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprava②o
de regularidade flscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãol
9.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido. implicará decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/93. senda facultado a convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de
classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitaçãal

9.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da ®de da pessoa jurídica
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9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situa②o financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balan③s provisórios. podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

a.l) Observa②es: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim
apresentados :

a.l.ll Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 jsocledade anónima)
Publicados em Diário Oficial
Publicados em jornalde grande circulaçãolou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.2) Sodedades por cola de responsabilidade limitada(LTDA)=
Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comerclalda sede

ou domicílio da licitante
a.1.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia da Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licitante.
a.1.4\ Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro proõssional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ficando. pois, estas sociedades dispensadas da análise
dos índices do balanço.

a.2} Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

1. UQUIOEZ GERAL (LG)
LG = IAC + RLP) :(PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A l.OO

11. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC =(AC : PCjhIAlon ou IGUAL A l,oo

n. soLvÊNciA GEFiAL (SG)
SG = (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00
ONDE
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ÀT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
SG SOLVENCIA GERAL

a.31 Quanta à qualiRca②a económico-financeira na tocante à exigência de balança patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso

'(...) refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando lá teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência. o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios. como o da
razoabilidade e o da economicidade. frente a um rigorisrno excessivo e à

possibiljgade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
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⑧
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/17 Plenários

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped.
prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021. conforme Instrução Normativa RFB n' 2023,
de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam

a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1.0 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), Solvência
Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração. e, a çrttério da
autoridade competente. o capital mínimo au Q património líquida mínimo de 10% (dez par cento) do valor estimada da
contratação ou do item pertinente

9. 5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especihcação exigida, discriminada ou similar
fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.6.1.Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999. e ao
nciso XXXlll, do artigo 7o, da Constitui@o Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessels) anos ern trabalho algum. salvo na condi@a de aprendiz. a parir de 14 (quatorze)
anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. Declara③o. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32, $2'. da Lei n

9.6.4. Em se tratando de mlcraempresa ou empresa de pequeno pode(ME ou EPPI que possua restrição Êscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declara⑩o de que consta a restrição escale que se compromete em sanar o
vício. no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe a art. 43. $ 1' da Lei Complementar N'. 123 06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5o do Decreto
Municipalno 139/2014. de 23 de dezembro de 2014
9.6.6.As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas válidas aquelas
que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõnico
9.6.7.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nos subitens 9.1 a 9.4poderá ser substituída pela apresentaⓖo do Cediücado de Registro CadastraljCRC) junto à Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1 751 de 02/10/2014 e Ceüificado de Regularidade ICRF) junto ao FGTS, assegurada. neste caso, aos
dernals llcitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado das documentos tratados
no subitem 9.5e 9.6deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.6.8. A documenta⑩o constante do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Munidpal de Tianguá/CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.6.9.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital. via sistema, no prazo de 24 IVINTE E
QUATRO}HORAS. sob pena de habilitação
9.6.10.Somente haverá a necessidade de comprova@o do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.6.11.Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6.12.Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.6.13.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRFfFGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.6.14.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.6.15.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no
'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.666,'93)
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Q.

9.6.16.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitaⓖo. seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
9.6.17.NosITEMs não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação. haverá nova verificação
pelo sistema. da eventualocorrência do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceita@o da proposta subseqüente.
9.6.18.0 1ícitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sab pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabíveis
9.6.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, Q licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. a contar da
solicitação da Pregoeiro na sistema eletrõnico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licitante. sem emendas ou usuras. datada. devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados:

a) Dados bancáüos da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o
icitante vencedor da licitação

b) Nome do proponente. endere②. telefone, e-mail, identificação jnome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo
jsubstituívelpelo papeltimbrado) com o n' do CNPJ ou CPF

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome, CPF. RG. telefone. e-mail.
nacionalidade, naturalidade. estado civil, procissão, endereço completo. incluindo Cidade e UF. cargo e função na empresa. bem como
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado
no momento da habilitação.
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexo ll}, Inclusive retratar as preços unitários e totais, e==bem
como taxa de administra@o de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens. atualizados em consonância com o
pre③ obtido após a fase de lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionarem todos os itens
Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens
lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassiflcaçãa.
ndependentemente da valor total, devend) o licitante readequar o valor dois) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência

que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso
lO.1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a

lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e
por extenso kart. 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condi②o que induza a julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiüca②o.
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
IQ.l.ll.As propostas que mntenham a descrl⑩o do objeta. o valor e os documentos carnplementares estarão disponíveis na internet
após a homologação
tO.1.12. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pela preço da
cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

ContratadanTrF

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decarrída a fase de regularização õscal e trabalhista da licltante qualificada Gamo microempresa ou
empresa de pequeno pare. se far o caso. será concedido o prazo de no mínimo 30(tHntal minutos. para que qualquer liçitante
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é. indicando contra qual(ts) decisãojões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema
11.2.Havendo Quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veriRcar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoRará a decadência desse direito
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema

eletrõnico, ligando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
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